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PROJETO DE LEI MUNICIPAT NO 53, DE 27 DE OUTUBRO DE 2023.

"AUTORTZA e aurruaçÃo os ruóvrrs QUE EspEcíFtcA, poR

ooeçÃo oBJETTVANDO A IMPTEMENTAçÃO e OESTTvOLV|MENTO

DO PROGRAMA MINHA CASA MiNHA VIDA - ENTIDADES (FDS) EM

ogsenvÂrucn ALÉt 14.620123, BEM coMo Às ponranrls No 861 E

aez, tnsrnuçÃo NoRMATIVA N" 28, ToDAs DE 4 DE JULHo DE

2023.*

Artigo Í' - Fica a Prefeitura Municipal de Pracinha autorizada a alienar à Entidade

Organizadora- "ONG) Futuro", organização da sociedade civil, doravante denominada

OCS, situada à Rua Diamantino de Oliveira, 150, Conjunto 02 - Centro, Ribeirão Pires/SP,

lnscrita no CNPJ n o 59.971.457 /0001-96, representada pelo Sr. Gilson Hamada, portador

da cédula de ldentidade no 5.652.607 SSP/SP e CPF n' 06'1.1 17.088-48, por doação, os

seguintes imóveis, situados na cidade de Pracinha/SP, para fins de construção de

unidades habitacionais, de interesse social, diante do Programa "Minha Casa, Minha Vida

- Entidades" com recursos do Fundo de Desenvolvimento Social (FDS):

t "Umo áreo de terros com 15,456 metros quodrodos, localizodo no distrito de Procinho,

desta comarca, designoda na Plonto como Praça de Espoftes, dentro das seguintes

confrontoções: entre os Ruas Anito Gariboldi, Campos Solles Bandeirontes e Alomedo

Barõo de laguorá, com as seguintes medidos: 184,00 metros, em divisa com o Ruo

Compos Salles; 184,00 metros, em diviso com o Ruo Anito Gariboldi; 84,00 metros, em

divbo com o Rua Bondeirantes e 84,00 metros, em divisa com a ALomedo Borão de

Joguorá." - Motrículo no 4.264;

. "tJM TERRENO URBANO, constituído pelo LOTE N" 06 (SEIS), da QUADRA N" 03

IRÊS), situodo do lodo ímpar do AUMEDA MÁR\O MONTAN|, distante i5,00 metros

da Ruo Antônío de Paula e da Rua Compos Solles, locolizodo no município de

PRACINHA, desto comarca de LUCÉLIA, com áreo superficiot de 588,00 m2, dentro dos

seguintes medidos e divisas: 74,00 metros pelo frente, em divisa com o Alomedo Mório

Montani; 14,00 metros pelos fundos, em diviso com o lote n" 12;42,O0 metros pelo

tado direito, de quem do via pública pora o imóvet olho, em divisa com os lotes nos
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05,04 e 03;42,00 metros pelo lodo esquerdo, seguindo o mesmo orientoção, em divisa

com os lotes nos 07,08 e 09,"- Motrícula n" 14.812;

"UM TERRENO URBANO, constituído pelo LOTE No 07 (SETE), do QUADRA No 03

ORÊfl, situado do lado ímpor do RUA CAMPOS SALLES, esquino com Alomedo Mário

Montani, localizodo no município de PRACtNHA, desto comorca de LUCÉUa, com área

superficial de 735,00 m2, dentro dos seguintes medidas e divisas:21,00 metros pelo

frente, em divisa com o Rua Compos Solles; 21,00 metros pelos fundos, em divisa com

o lote no 06; 35,00 metros pelo lado direito, de quem da via pública paro o imóvel

olho, em divisa com Alamedo Mário Montoni; e 35,00 metros pelo lodo esquerdo,

seguindo a mesma orientoçõo, em divisa com o lote n" 08." - Matrícula n" 14.873;

"UM TERRENO URBANO, constituído pelo LOTE No 08 (OITO), do QUADRA No 03

[RÊ9, situodo do lodo ímpor da RUA CAMPOS SALLES, distante 21,00 metros da

Alomeda Mário Montoni, localàado no município de PRACINHA, desto comorca de

LUCÉL\A, com áreo superft.ciol de 490,00 m2, dentro dos seguintes medidos e divisos:

74,00 metros pela frente, em diviso com a Rua Compos Salles; 74,00 metros pelos

fundos, em divisa com o lote no 06; 35,00 metros pelo lado direito, de quem do via

pública poro o imóvel olha, em diviso com o lote no 07; e 35,00 metros pelo lodo

esquerdo, seguindo a mesmo orientação, em diviso com o lote n" 09." - Motrícula no

14.874;

"UM TERRENO |JRBANO, constituído pelo LOTE No 09 (NOVE), da QUADRA N" 03

ORÊr, situado do lado ímpar do RUA CAMPOS SALLES, distante 35,00 metros do

Alomeda Mário Montani e do Alomedo Brasil, que são os esquinas mois próximos,

localizodo no município de PRACINHA, desta comorco de LUCÉLIA, com área

superficiol de 490,00 m2, dentro das seguintes medidos e divisos: 14,00 metros pelo

frente, em div'so com a Ruo Compos Solles; 14,00 metros pelos fundos, em divisa com

os lotes nos 06 e 72; 35,00 metros peto lodo direito, de quem da vio público paro o

imóvet olha, em divisa com o Lote no 08; e 35,00 metros pelo Lodo esquerdo, seguindo

a mesmo orientação, em divisa com o lote no 10." - Matrículo n" 14.875;

o "uM TERRENO URBANO, constituído peto LOTE No 09 (NOVE), da QUADRA No 04

QUATRO), situado do Lodo par da AVENIDA TNDEPENDÊNC:A, esquino com a Rua

Compos Salles, localizodo no município de PRACINHA, desto comorco de LUCÉLIA,

com órea superficiol de 735 m'?, dentro dos seguintes medidas e dividas: 27 
'00 

metros
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pelo frente, em divisa com Avenido lndependêncio; 21,00 metros pelos fundos' em

diviso com o lote no 08; i5,00 metros pelo lado direito' de quem da vio público pora o
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imóvel olho, em divisa com a Ruo Compos Solles; e 35,00 metros pelo lodo esquerdo,

seguindo o mesmo orientoção, em diviso com o lote no 10." - Motrícuta no 14.833;

"UM TERRENO URBANO, constituído pelo LOTE N.70 (DEZ), do QUADRA No 04

QUATRO), situodo do Lodo por do AVENTDA INDEzENDÊNCIA, distonte 21,00 metros
do Rua Compos Solles, que é esquina mok próximo, localizodo no município de

PRACINHA, desta comorco de LUCÉL|A com óreo superficiot de 490,00 m2, dentro das

seguintes medidos e divisos: 14,00 metros pelo frente, em divisa com o Avenido

lndependêncio; 74,00 metros pelo fundo, em divisa com o lote no 08; 35,00 metros
pelo lado direito, de quem do via público poro o imóvel olho, em diviso com o lote no

09; e 35,00 metros pelo lado esquerdo, seguindo o mesmo orientoçõo, e diviso com o
lote no 11." - Motrículo n" 14.834;

"UM TERRENO URBANO, constituído pelo LOTE No 11 (onze), do QIJADRA No 04

QUATRO), situodo do lodo par do AVENIDA INDEPENDÊNCIA, distonte 35,00 metros

da Rua Antônio de Poulo e da Rua Campos Solles, que sõo as esquinos mois próximos,

localizado no município de PRACINHA, desto comarco de L\JCÉL\A, com áreo

superficiol de 490,00 m2, dentro das seguintes medidas e divisas: 74,00 metros pelo

frente, e diviso com Avenido lndependêncio; 14,00 metros pelos fundos, em diviso com

lotes no 02 e 08; j5,00 metros pelo lodo direito, de quem da vio público poro o imóvel

oLho, em diviso com o lote n" 70; e 35,00 metros pelo lado esquerdo, seguindo o

mesmo oientoção, diviso com lote no 12." - Motrículo no 14.i85;

. "UM TERRENO URBANO, constituído pelo LOTE No 12 (DOZE), do QUADRA N" 04

QUATRO), situado do tado par da AVENIDA INDEPENDÊNCIA, distonte 21,00 metros

do Ruo Antônio de Poulo, que é esquino mois próxima, locolizodo no município de

PRACINHA, desto comorco de LUCÉLIA, com áreo superficial de 490,00 m2, dentro dos

seguintes medidos e divisos: 14,00 metros pelo frente em diviso com o Avenido

lndependência; 14,00 metros peLos fundos, em divisa com o lote n" 02; 35,00 metros

pelo lodo direito, de quem da via público pora o imóvel olha, em diviso com o lote no

1 1; e 35,00 metros pelo lodo esquerdo, seguindo o mesmo orientoÇão, em diviso com

o lote no 01." - MotrÍcula no 14.836;

AÉigo 20 - Os imóveis relacionados a presente doação a que se refere a presente Lei,

possuem destinação específica de utilidade pública, para construção de unidades

habitacionais, de interesse social, através do Programa Minha Casa, Minha Vida -
Entidades, voltado a população com renda até.R$ 2.640,00 (dois mil e seiscentos e

Avenida Francisco Gimenes,
Fone/Fax (181 3552-1141 - e-mail:

Centro - CEP 17790-000



PREFEITURA MUNICIPAI DE PRACINHA
Estado de São Paulo

oNPJ 67.662.0 07 t000L- 40

quarenta reais), conforme Acordo de cooperação celebrado entre a prefeitura Municipal
de Pracinha/SP e a Entidade Organizadora- ,,ONG Futuro,,.

Artigo 30 - A referida modalidade de Íinanciamento adotada terá a Entidade
Organizadora- "ONG Futuro" como substituta temporária dos beneficiários que tem
como finalidade a execução de obras e serviços que resultem em unidades habitacionais
dotadas de padróes de habitabilidade, salubridade e segurança, definidos pelas posturas
municipais, de desempenho técnico, segundo normas da Associação Brasileira de
Normas Técnicas (ABNT).

Artigo 40 - A doação a que se reÍere a presente Lei se destina exclusivamente para que
a Entidade Organizadora destine os imóveis doados às finalidades previstas na Lei n o

14.620/23, Portarias no 861 e 862 e lnstrução Normativa no 28, respeitados o disposto na

Lei n" 13.019/2014 e Decreto no 8.726/2O16.

Artigo 50 - As despesas com a lavratura do instrumento público e com o registro do
título ao Cartório de Registro de lmóveis ficarão a cargo da Entidade Organizadora.

Artigo 60 - A Prefeitura Municipal doadora fornecerá à Entidade Organizadora, toda a

documentação e esclarecimentos que se fazem necessários e forem exigidos antes e após

a Êscritura de Doação.

Artigo 7o - Da Escritura de Doação deverão constar, obrigatoriamente, todas as cláusulas

e condiçôes estabelecidas nesta Lei.

Artigo 80 - A doação sob pena de revogação imediata, com reversão dos bens doados

ao patrimônio municipal, além do pagamento pela instituição por restituição de danos,

será feita com os seguintes cargos a serem cumpridos pela entidade organizacional:

l- Utilização dos bens doados, exclusivamente para os fins do Programa "Minha Casa,

Minha Vida - Entidades";

ll - Obrigação, de interesse social, de edificação, nos imóveis doados, no prazo legal, das

unidades habitacionais para as pessoas/famílias
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lll - obrigação de manter os imóveis doados, direitos deles decorrentes e respectivos

frutos e rendimentos, com as seguintes restrições:

a) lncomunicáveis com o patrimônio da Entidade Organizadora- "ONG

excluídos do respectivo ativo, e não integrados em listagens de bens e

para efeito de liquidação judicial ou extra.judicial;

b) lrresponsáveis, direta ou indiretamente, por qualquer obrigação da

Organizadora- "ONG Futuro",;

c) Livres e desembaraçados de quaisquer ônus reais, de oferta em garantla de débito

de operação da Entidade Organizadora- "ONG Futuro", e de execução por

quaisquer dos respectivos credores, por mais privilegiados que possam ser.

Artigo 90- Enquanto estiverem sob o domínio da Entidade Organizadora- "ONG Futuro",

os bens imóveis, objetos da presente, ficam isentos de IPTU, devendo após a

Municipalidade lançar os referidos impostos em face dos beneficiados.

Artigo 10 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

Pracinha/SP, 27 de outubro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRACINHA

Futu ro",

direitos,

Entidade

Dias da Silva
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MENSAGEM DE LEI.

Pracinha./SP, 27 de outubro de 2023.

Excelenúíssimo Sr, Presidente e Nobres Edis,

Trata-se de Projeto de Lei, propondo AUTORIZAÇÃO PARA A ALIENAÇÃO DE

IMOVEIS QUE ESPECÍFICA, POR DOAÇÃO OBJETIVANDO A IMPLEMENTAÇÃO E

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA _ ENTIDADES

(FDS) EM OBSERVÂNCIA A LEI 14.620/23, BEM COMO AS PORTARIAS N'86I E 862,

TNSTRUÇÃO NORMATTVA No 28, TODAS DE 4 DE JULHO DE2023.

Para que este empreendimento se concretize, é necessiíria a referida doação das iíreas

conforme normativa do Programa, e considerando o déficit habitacional existente em nosso

município, o projeto toma-se imprescindível, pois tem o objetivo de possibilitar a famílias carentes

o acesso à moradia digna e a realocação das famílias do local.

Salientamos que a doação do terreno é prerrogativa do PROGRAMA MINHA CASA

MINHA VIDA - ENTIDADES (FDS), sendo de suma importância para a execução do projeto.

Prevalecemo-nos desta oportunidade para renovar os nossos protestos de elevada

estima e distinta consideração.

Atenciosamente,
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